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RESOLUÇÃO Nº 024/2020 – CEG 
(Referendada pela Resolução nº 1/2021-CEG) 

 
  

Corrige o Calendário Acadêmico 2021 da UDESC 
aprovado pela Resolução nº 021/2020 – CEG. 

O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina – UDESC, no uso da prerrogativa 
constante do inciso XIV do art. 28 do Estatuto da UDESC, considerando a solicitação formulada nos 
autos do Processo nº 43513/2020,  
 

 
R E S O L V E, “ad referendum” da Câmara de Ensino de Graduação - CEG: 
 
 

Art. 1º Fica corrigido o Calendário Acadêmico 2021 da UDESC, aprovado pela Resolução nº 
021/2020 – CEG, conforme segue: 

 

Resolução n° 21/2020-CEG Correção 

01 a 05/02 Início do período letivo da Pós-
Graduação “stricto-sensu” 
conforme calendário dos 
programas de pós-graduação 

01/02 a 
05/03 

Início do período letivo dos cursos 
“stricto-sensu” conforme 
calendário dos programas de pós-
graduação 

08/02 Reinício do Semestre 2020/2 do 
Programa de Mestrado em 
Educação Inclusiva em Rede - 
(PROFEI) (CEAD) 

Suprimir o evento do Calendário Acadêmico. 
Será previsto no Calendário do Centro. 

27/03 Final do Período Letivo Semestre 
2020/2 do Programa de Mestrado 
em Educação Inclusiva em Rede - 
PROFEI (CEAD) 

Suprimir o evento do Calendário Acadêmico. 
Será previsto no Calendário do Centro. 

12/04 Início do Semestre 2021/1 – 
PROFEI (CEAD) 

Suprimir o evento do Calendário Acadêmico. 
Será previsto no Calendário do Centro. 

05 – 20/08 Período de matrícula de alunos 
especiais dos cursos “stricto-sensu” 
e ajustes - Secretaria de Ensino de 
Pós-Graduação, conforme 
cronograma dos centros de ensino. 

05/07 – 
20/08 

Período de matrícula de alunos 
especiais dos cursos “stricto-
sensu” e ajustes - Secretaria de 
Ensino de Pós-Graduação, 
conforme cronograma dos centros 
de ensino. 

24/07 Término do Semestre 2021/1 - 
PROFEI (CEAD) 

Suprimir o evento do Calendário Acadêmico. 
Será previsto no Calendário do Centro. 

27/07 – 09/08 Início do período letivo dos cursos 
“strictu-sensu” conforme calendário 
dos programas de pós-graduação 

26/07 a 
09/08 

Início do período letivo dos cursos 
“stricto-sensu” conforme 
calendário dos programas de pós-
graduação 

16/08 Início do Semestre 2021/2 - 
PROFEI (CEAD) 

Suprimir o evento do Calendário Acadêmico. 
Será previsto no Calendário do Centro. 

27/11 Final do Semestre 2021/2 - 
PROFEI (CEAD) 

Suprimir o evento do Calendário Acadêmico. 
Será previsto no Calendário do Centro. 

--- --- 14/12  Último dia para inclusão das 
avaliações, pelos professores dos 
cursos “stricto-sensu” no Sistema 
Acadêmico. 

 

http://secon.udesc.br/consuni/camaras/ceg/resol/2021/001-2021-ceg.pdf
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 
 
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Florianópolis, 22 de dezembro de 2020. 
 
 
 
Prof. Dr. Dilmar Baretta 
Reitor da UDESC 


